
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2026
(Processo Administrativo Nº 003738/2026)

O  Município de P res idente K ennedy, E s tado do E spírito S anto, por meio da  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
em sua  UASG sob o nº 930444 - 37/2026, torna público que realizará DISPENSA na forma E L E T R Ô NIC A, sob o 
critério de "MENOR PREÇO", na hipótes e do art. 75, inciso II, nos  termos  da L ei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e do Decreto Municipal nº 003/2024, bem como pelas  demais  normas  pertinentes  e condições  
estabelecidas  no presente Aviso, por meio do endereço eletrônico www.gov.br/compras , sendo que a 
consulta aos  arquivos  e seus  anexos  estarão disponíveis  também no P ortal Nacional de C ontratações  
P úblicas : https ://pncp.gov.br/ e no S ítio E letrônico da P refeitura Municipal de P res idente K ennedy/E S : 
https ://pres identekennedy-es .portaltp.com.br/consultas/compras/dispensas .aspx, para AQUISIÇÃO DE 
SENSORES FREESTYLE LIBRE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY/ES A 
FIM DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE F.C.J., devidamente aprovado pela Autoridade competente. 
A Dis pensa será realizada pela G erente de L icitação e C ontratação Direta, des ignada pelo Decreto Individual 
nº 198, de 17 de outubro de 2023.

CONTRATAÇÃO Nº 37/2026

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2026.058E0500001.09.0008.

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. Da retirada do Aviso de Contratação Direta - O s  fornecedores  interessados  em participar da Dispensa 
E letrônica deverão retirar o Aviso no s ite www.pres identekennedy.es .gov.br ou www.gov.br/compras , ficando 
obrigados  a acompanharem as  publicações  referentes  à D ispensa nestes  endereços  eletrônicos , no Diário 
O ficial dos  Municípios  do E s pírito S anto - https ://ioes .dio.es .gov.br/dom, tendo em vis ta a poss ibilidade de 
alterações  e avisos  sobre o procedimento.

1.1.1. Havendo divergências entre a(s) especificação(ões) do objeto e quantitativos descritos no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras) e as especificações e quantitativos constantes neste Aviso, prevalecerão 
as especificações e quantitativos constantes do Aviso, em especial o ANEXO III.

1.2. DISPENSA ELETRÔNICA: Com Disputa.

1.3. Do preço máximo: O  preço total máximo que o Município de P res idente K ennedy/E S  se dispõe a pagar é 
de R$ 9.415,90 (nove mil, quatrocentos e quinze reais e noventa centavos), conforme discriminado no ANEXO III 
deste Avis o.

1.4. A D ispensa E letrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições  de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas  as  suas  fases .

1.5. O s  trabalhos  serão conduz idos  por s ervidora do órgão promotor do certame, denominada G erente de 
L icitação e C ontratação Direta, mediante a inserção e monitoramento de dados  gerados  ou transferidos  para 
o S is tema de C ompras  do G overno F ederal (www.gov.br/compras).

1.6. INÍC IO  DO  C ADAS T R O  DE  P R O P O S T AS : às 08h00min do dia 25/05/2026.

1.7. L IMIT E  P AR A C ADAS T R O  DE  P R O P O S T AS : às 08h00min do dia 02/06/2026.

1.8. P E R ÍO DO  DE  L ANC E S : dia 02/06/2026 das 08h00min às 14h00min.
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1.9. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três ) dias  úteis  (inteiros ) anteriores  à data fixada para o início dos  
lances , exclus ivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
contratacaodireta@ pres identekennedy.es .gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. O  objeto desta presente Dispensa E letrônica é a AQUISIÇÃO DE SENSORES FREESTYLE LIBRE PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY/ES A FIM DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM 
FAVOR DE F.C.J., em conformidade com quantidades  e es pecificações  contidas  no ANE X O  III do presente 
Aviso.

2.2. As  descrições  dos  serviços  e quantitativos  serão os  constantes  no T ermo de R eferência/Aviso.

2.2.1. O  prazo máximo de entrega do produto objeto deste Aviso de C ontratação Direta é de 20 (vinte) dias 
corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).

2.2.2. O  fornecimento do objeto será  em PARCELA ÚNICA, de acordo com a solicitação da C ontratante.

2.2.3. A entrega  deverá ser realizada na  Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), s ituada na R ua Dona 
S enhorinha, nº 74, C entro, P res idente K ennedy/E S  - C E P : 29.350-000, em dias  úteis  das  07:00 às  15:00 
horas .

2.2.4. No ato da entrega, o produto deve possuir PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 15 (QUINZE) MESES.

2.2.5. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 
compõem.

2.3. O  critério de julgamento e s eleção da melhor proposta será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas  as  
exigências  contidas  neste Aviso de C ontratação Direta, no T ermo de R eferência e seus  Anexos , quanto às  
especificações  do objeto.

2.4. As  despesas  decorrentes  da presente dispensa correrão à conta do seguinte orçamento: Secretaria 
Municipal de Saúde - P rojeto/Atividade: 2.024 - G arantir Ass is tência à S aúde com B enefícios  E ventuais ; 
E lemento da Despes a: 33903200000 - Material, B em ou S erviço para Dis tribuição G ratuita; F onte de 
R ecurso: 163500000000 - R oyalties  e P articipação E special de P etróleo e G ás  Natural V inculados  à S aúde - 
F icha nº 000094. 

2.5. A proposta no s is tema deve constar o valor até o 2º (segundo) dígito após  a vírgula, sendo que o 3º 
(terceiro) e 4º (quarto) dígitos  após  a vírgula serem zero (exemplo: 111,1100). 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A participação na presente Dispensa E letrônica se dará mediante S is tema de Dispens a E letrônica 
integrante do S is tema de C ompras  do G overno F ederal, disponível no endereço eletrônico 
https ://www.gov.br/compras/pt-br/.

3.1.1. O s  fornecedores  deverão atender aos  procedimentos  previs tos  no Manual do S is tema de Dispensa 
E letrônica, disponível no P ortal de C ompras  do G overno F ederal, para acesso ao s is tema e 
operacionalização.

3.1.2. O  fornecedor responsabiliza-se exclus iva e formalmente pelas  transações  efetuadas  em seu nome, 
assume como firmes  e verdadeiras  suas  propostas  e seus  lances , inclus ive os  atos  praticados  diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do s is tema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais  danos  decorrentes  de uso indevido das  credenciais  de acesso, ainda 
que por terceiros  não autorizados .

3.2. P oderão participar desta Dispensa E letrônica os  interessados  que estiverem previamente credenciados  
no S is tema de C adastramento Unificado de F ornecedores  - S IC AF  e no S is tema de C ompras  do G overno 
F ederal (www.gov.br/compras).

3.2.1. O s  interes sados  deverão atender às  condições  exigidas  no cadastramento no S IC AF  até o terceiro dia 
útil anterior à data previs ta para recebimento das  propostas .

3.3. É  de res ponsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos  s eus  dados  cadastrais  nos  S is temas  
relacionados  no item anterior e mantê-los  atualizados  junto aos  órgãos  responsáveis  pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos  regis tros  tão logo identifique incorreção ou 
aqueles  se tornem desatualizados .

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclass ificação no momento da 
habilitação.

3.5. Não poderão participar desta Dispensa os  fornecedores :

3.5.1. Q ue não atendam às  condições  deste Aviso de C ontratação Direta e seu(s ) anexo(s );

3.5.2. E s trangeiros  que não tenham representação legal no B ras il com poderes  expres sos  para receber 
citação e responder adminis trativa ou judicialmente;

3.5.3. Q ue se enquadrem nas  seguintes  vedações :

a) Autor do anteprojeto, do projeto bás ico ou do projeto executivo, pessoa fís ica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços  ou fornecimento de bens  a ele relacionados ;

b) E mpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bás ico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionis ta ou detentor 
de mais  de 5%  (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços  ou fornecimento de bens  a ela necessários ;

c) P essoa F ís ica ou J urídica que se encontre, ao tempo da contratação, imposs ibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhis ta ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles  seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) E mpresas  controladoras , controladas  ou coligadas , nos  termos  da L ei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre s i;

f) P es soa F ís ica ou J urídica que, nos  5 (cinco) anos  anteriores  à divulgação do Aviso, tenha s ido condenada 
judicialmente, com trâns ito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submiss ão de trabalhadores  a 
condições  análogas  às  de escravo ou por contratação de adolescentes  nos  casos  vedados  pela legis lação 
trabalhis ta.

3.5.3.1. E quiparam-se aos  autores  do projeto as  empresas  integrantes  do mesmo grupo econômico;

3.5.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pess oa, 
fís ica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclus ive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor.

3.5.4. O rganizações  da S ociedade C ivil de Interesse P úblico-O S C IP , atuando nessa condição (Acórdão nº 
Page 3 of 3



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

746/2014-T C U-P lenário).

3.6. S erá permitida a participação de empresas  reunidas  em C onsórcios , des de que atendam ao art. 15 da 
L ei nº 14.1334/2021.

3.7. S erá permitida a participação de C ooperativas , desde que atendam ao art. 16 da L ei nº 14.133/2021.

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O  ingress o do fornecedor na disputa da Dispensa E letrônica se dará com o cadastramento de s ua 
P roposta Inicial, na forma deste item.

4.2. O  fornecedor interessado, após  a divulgação do Aviso de C ontratação Direta, encaminhará, 
exclus ivamente por meio do S is tema de Dispensa E letrônica, a P roposta com a descrição do serviço 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos  para 
abertura do início da E tapa de L ances .

4.2.1. Após  a abertura da Dis pensa, deverá ser respeitado o prazo de no mínimo 06 (seis) horas corridas  para 
a F ase de L ances  dos  fornecedores ;

4.2.2. E ncerrada a F ase de L ances , será apresentada a ordem class ificatória dos  fornecedores  por MENOR 
PREÇO POR ITEM apresentado. Devem os  licitantes  se atentarem às  MENSAGENS DO CHAT, coletivas  e 
individuais  e seu atendimento. O  vencedor deverá enviar a PROPOSTA ATUALIZADA e a  RESPOSTA DE 
NEGOCIAÇÃO DE VALORES (conforme prazos  informados  no C HAT  pelo S ervidor que esteja conduz indo a 
S essão) SOMENTE VIA CONVOCAÇÃO (J Á DIS P O NÍVE L  NO  S IS T E MA C O MP R AS NE T ) acompanhado da 
documentação de Habilitação s olicitada no ANEXO I deste documento.

4.2.3. A P roposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos  custos  para 
atendimento dos  direitos  trabalhis tas  assegurados  na C onstituição F ederal, nas  leis  trabalhis tas , nas  normas  
infra legais , nas  convenções  coletivas  de trabalho e nos  termos  de ajustamento de condutas  vigentes  na data 
de entrega das  P ropostas .

4.3. T odas  as  especificações  do objeto contidas  na P roposta, em especial o preço, vinculam a C ontratada.

4.4. Nos  valores  propostos  estarão inclusos  todos  os  custos  operacionais , encargos  previdenciários , 
trabalhis tas , tributários , comerciais  e quaisquer outros  que incidam direta ou indiretamente na prestação dos  
serviços .

4.4.1. O s  preços  ofertados , tanto na P roposta Inicial, quanto na etapa de lances , serão de exclus iva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe ass is tindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. S e o R egime T ributário da empresa implicar o recolhimento de tributos  em percentuais  variáveis , a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos  efetivos  recolhimentos  da empresa nos  últimos  12 
(doze) meses .

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos  na fonte 
os  percentuais  estabelecidos  na legis lação vigente.

4.7. A apresentação das  P ropostas  implica obrigatoriedade do cumprimento das  dispos ições  nelas  contidas , 
em conformidade com o que dis põe neste Aviso e seus  anexos : I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e II - TERMO 
DE REFERÊNCIA, assumindo o proponente o compromisso de executar os  s erviços  nos  seus  termos , bem 
como de fornecer os  materiais , equipamentos , ferramentas  e utens ílios  necessários , em quantidades  e 
qualidades  adequadas  à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua s ubstituição.

4.8. Uma vez  enviada a P roposta no s is tema, os  fornecedores  NÃO poderão retirá-la, subs tituí-la ou modificá-
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la.

4.9. No cadastramento da P roposta Inicial, o fornecedor deverá, também, ass inalar "s im" ou "não" em campo 
próprio do s is tema eletrônico, ou encaminhar por meio de declarações  ass inadas  por seu representante, 
minimamente, às  seguintes  informações :

4.9.1. A inexis tência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis tração P ública;

4.9.2. O  enquadramento na condição de microempres a e empresa de pequeno porte, nos  termos  da L ei 
C omplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quando couber;

4.9.3. O  pleno conhecimento e aceitação das  regras  e das  condições  gerais  da contratação, constantes  no 
Aviso de C ontratação Direta e seus  anexos ;

4.9.4. A responsabilidade pelas  transações  que forem efetuadas  no s is tema, assumindo como firmes  e 
verdadeiras ;

4.9.5. O  cumprimento do disposto no inciso VI do artigo 68 da L ei nº 14.133/2021.

4.10. Quando do cadastramento da proposta, na forma do item 4.9, o fornecedor poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo e obedecerá às  seguintes  regras :

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores  ou de percentuais  entre os  lances , que 
incidirá tanto em relação aos  lances  intermediários  quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. O s  lances  serão de envio automático pelo s is tema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo mínimo entre lances , previs to neste Aviso de C ontratação Direta.  

4.10.3. O  valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já regis trado por ele no s is tema.

4.10.4. O  valor mínimo parametrizado poss uirá caráter s igiloso para os  demais  fornecedores  e para o 
Município de P res idente K ennedy.

4.11. O  fornecedor interessado NÃO  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs to 
para contratação. 

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das  08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a ses são pública será 
automaticamente aberta pelo s is tema para o envio de lances  públicos  e sucess ivos , exclus ivamente por meio 
do S is tema E letrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances  também já previs to nes te Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os  fornecedores  deverão encaminhar lances  exclus ivamente por meio de 
S is tema E letrônico, sendo imediatamente informados  do seu recebimento e do valor cons ignado no regis tro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.3. O  fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e regis trado pelo s is tema.

5.3.1. O  fornecedor poderá oferecer lances  sucess ivos  iguais  ou superiores  ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores  ao menor por ele ofertado e regis trado pelo s is tema, sendo tais  lances  
definidos  como "lances  intermediários" para os  fins  deste Aviso de C ontratação Direta.

5.3.2. O  intervalo mínimo de diferença de valores  ou percentuais  entre os  lances , que incidirá tanto em 
relação aos  lances  intermediários  quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).
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5.4. Havendo lances  iguais  ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e regis trado primeiro 
no s is tema.

5.5. C aso o fornecedor não apresente lances , concorrerá com o valor de sua P roposta.

5.6. Durante o procedimento, os  fornecedores  serão informados , em tempo real, do valor do menor lance 
regis trado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após  o término do prazo es tabelecido para a F ase de L ances , haverá o s eu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos  lances , pelo s is tema, em ordem crescente de 
class ificação.

5.7.1. O  encerramento da F ase de L ances  ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer poss ibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo s imilar.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. E ncerrada a F as e de L ances , será verificada a conformidade da P roposta class ificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. Definido o resultado do julgamento quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo previs to para a contratação, a G erente de L icitação e C ontratação Direta, responsável pela 
condução do procedimento, poderá negociar condições  mais  vantajos as .

6.2.1. A negociação poderá ser feita com os  demais  fornecedores  class ificados , respeitada a ordem de 
class ificação, quando o primeiro colocado, mesmo após  a negociação, for desclass ificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.2. E m qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será regis trado na Ata do procedimento da 
Dispensa E letrônica.

6.3. Definida a propos ta vencedora, a G erente de L icitação e C ontratação Direta deverá solicitar, por meio do 
s is tema, o envio da proposta e, se necessário, dos  documentos  complementares , adequada ao último lance 
ofertado pelo vencedor. 

6.4. O  prazo de validade da propos ta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

6.5. Será DESCLASSIFICADA a Proposta vencedora que:

6.5.1. Apresentar preços  unitários  ou globais  acima dos  valores  estabelecidos  como de referência máxima.

6.5.2. C ontiver vícios  insanáveis ;

6.5.3. Não obedecer às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste Avis o ou em seus  anexos ;

6.5.4. Apresentar preços  inexequíveis  ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.5.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis tração;

6.5.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras  exigências  deste Aviso ou seus  anexos , desde que 
insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos  suficientes  para 
executar a contento o objeto, s erá cons iderada inexequível a P roposta de preços  ou menor lance que:

6.6.1. F or insuficiente para a cobertura dos  custos  da contratação, apresente preços  global ou unitários  
s imbólicos , irrisórios  ou de valor zero, incompatíveis  com os  preços  dos  insumos  e salários  de mercado, 
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acrescidos  dos  res pectivos  encargos , ainda que o Ato C onvocatório da Dispensa não tenha estabelecido 
limites  mínimos , exceto quando se referirem a materiais  e instalações  de propriedade do próprio fornecedor, 
para os  quais  ele renuncie aparcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais  valores  da planilha de custo que sejam inferiores  àqueles  fixados  em 
instrumentos  de caráter normativo obrigatório, tais  como leis , medidas  provisórias  e convenções  coletivas  de 
trabalho vigentes .

6.7. S e houver indícios  de inexequibilidade da P roposta de P reço, ou em caso da necess idade de 
esclarecimentos  complementares , poderão ser efetuadas  diligências , para que a empresa comprove a 
exequibilidade da P roposta.

6.8. E rros  no preenchimento da P roposta/planilha não constituem motivo para a desclass ificação da 
P roposta. A P roposta/planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo s is tema, desde 
que não haja majoração do preço.

6.8.1. O  ajuste de que trata este dispos itivo se limita a sanar erros  ou falhas  que não alterem a substância 
das  P ropostas ;

6.8.2. C ons idera-se erro no preenchimento da planilha pass ível de correção a indicação de recolhimento de 
imposto se contribuições  na forma do S imples  Nacional, quando não cabível esse R egime.

6.9. P ara fins  de análise da P roposta quanto ao cumprimento das  especificações  do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requis itante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.10. Em caso de divergências entre a(s) especificação(ões) do objeto e quantitativos descritos no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) e as especificações e quantitativos constantes neste Aviso, 
prevalecerão as especificações e quantitativos constantes do Aviso, em especial o ANEXO III, inclusive para fins de 
desclassificação.

6.11. S e a P roposta ou lance vencedor for desclass ificado, será examinada a P roposta ou lance 
subsequente, e, ass im sucess ivamente, na ordem de class ificação.

6.12. A G erente de L icitação e C ontratação Direta solicitará ao fornecedor mais  bem class ificado que, no 
prazo informado nos  itens  7.5 e 10.12, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após  a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos  documentos  complementares , quando necessários  à 
confirmação daqueles  exigidos  neste Avis o e já apresentados .

6.13. É  facultado à G erente de L icitação e C ontratação Direta prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no "chat" pelo licitante, antes  de findo o prazo.

6.14. Havendo necess idade, a S essão será S uspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade.

6.15. E ncerrada a análise quanto à aceitação da P roposta, se iniciará a F ase de Habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de C ontratação Direta.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. P ara habilitação do fornecedor melhor class ificado da fase de lances  serão exigidos  os  documentos  
estabelecidos  no ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Avis o.

7.1.1. T odos  os  documentos  descritos  no ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados  de modo que permita à G erente de L icitação e C ontratação Direta proceder com a 
autenticação dos  mesmos, inclus ive utiliz ando ass inatura eletrônica quando for o caso. S e necessário, os  
documentos  serão pass íveis  de consulta quanto à veracidade, a critério exclus ivo da G erente de L icitação e 
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C ontratação Direta.

7.1.1.1. E m caso de dúvida quanto à autenticidade de ass inatura constante em documento apresentado por 
licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclus ive concedendo prazo para o reconhecimento de 
firma.

7.1.2. A documentação exigida para fins  de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhis ta e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo R egis tro C adastral no S IC AF , desde que ali se encontrem dentro do 
prazo de sua validade.

7.1.3. O s  documentos  necessários  à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles  que, 
por sua natureza, não contenham validade.

7.2. Após  a entrega dos  documentos  para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos  documentos , salvo em sede de diligência, para:

7.2.1. C omplementação de informações  acerca dos  documentos  já apresentados  pelos  licitantes  e desde que 
necessária para apurar fatos  exis tentes  à época da abertura do certame;

7.2.2. Atualização de documentos  cuja validade tenha expirado após  a data de recebimento das  propostas .

7.3. Na análise dos  documentos  de habilitação, a G erente de L icitação e C ontratação Direta poderá sanar 
erros  ou falhas , que não alterem a substância dos  documentos  e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, regis trada em ata e acess ível a todos , atribuindo-lhes  eficácia para fins  de habilitação e 
class ificação.

7.4. A G erente de L icitação e C ontratação Direta poderá solicitar a qualquer momento, em caráter de 
diligência, que os  documentos  de habilitação remetidos  s ejam apresentados  em original ou por cópia 
autenticada. P ara tanto, os  documentos  deverão ser encaminhados  ao S etor de P rotocolo desta P refeitura, 
localizado na R ua Átila V ivácqua, nº 140, C entro, C E P : 29.350-000, onde DE VE R Á constar no envelope o 
encaminhamento ao S etor de P lanejamento/G erência de L icitação e C ontratação Direta, bem como o nome 
da empresa e o número da respectiva Dispensa, em dias  úteis , no horário de 08 às  11hs  e de 12:30 às  17hs , 
no prazo es tabelecido pela G erente de L icitação e C ontratação Direta.

7.5. O s  documentos  exigidos  para fins  de habilitação deverão ser enviados  por meio do s is tema provedor, 
até às  12 horas do dia útil subsequente, a contar da convocação da G erência de L icitação e C ontratação 
Direta, assegurado aos  demais  participantes  o direito de acesso aos  dados  constantes  dos  s is temas .

7.6. C omo condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
class ificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das  condições  de participação, 
especialmente quanto à exis tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos  seguintes  cadastros :
a) S IC AF ; 

b) C adastro Nacional de E mpres as  Inidôneas  e S uspensas  - C E IS , mantido pela C ontroladoria-G eral da 
União (<http://certidoes-apf.apps .tcu.gov.br/>);

c) C adastro Nacional de C ondenações  C íveis  por Atos  de Improbidade Adminis trativa, mantido 
pelo C ons elho Nacional d J us tiça 
(www.cnj.jus .br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) L is ta de Inidôneos  mantida pelo T ribunal de C ontas  da União - T C U.

7.6.1. P ara a consulta de fornecedores  P essoa J urídica poderá haver a substituição das  consultas  das  
alíneas  "b", "c" e "d" acima pela C onsulta C onsolidada de P essoa J urídica do T C U (<https ://certidoes-
apf.apps .tcu.gov.br/>).

7.6.2. A consulta aos  cadastros  será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
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majoritário, por força do artigo 12 da L ei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as  sanções  impostas  ao 
responsável pela prática de ato de improbidade adminis trativa, a proibição de contratar com o P oder P úblico, 
inclus ive por intermédio de P essoa J urídica da qual seja s ócio majoritário.

7.6.2.1. C aso cons te na C onsulta de S ituação do F ornecedor a exis tência de O corrências  Impeditivas  
Indiretas , o gestor diligenciará para verificar s e houve fraude por parte das  empresas  apontadas  no R elatório 
de O corrências  Impeditivas  Indiretas .

7.6.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos  vínculos  societários , linhas  de fornecimento 
s imilares , dentre outros .

7.6.2.1.2. O  fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

7.6.3. C onstatada a exis tência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

7.7. C aso atendidas  as  condições  de participação, a habilitação dos  fornecedores  será verificada por meio 
dos  documentos  exigidos  no ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, e se necessário for, por 
meio do SICAF, nos  documentos  por ele abrangidos .

7.7.1. É  dever do fornecedor atualizar previamente as  comprovações  constantes  do S IC AF  para que estejam 
vigentes  na data da abertura da S essão P ública, ou encaminhar, quando solicitado, a res pectiva 
documentação atualizada.

7.7.2. O  descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos  
s ítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de certidões  lograr êxito em encontrar a(s ) certidão(ões) válida(s ).

7.8. O  fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os  benefícios  do 
tratamento diferenciado previs tos  na L ei C omplementar nº 123 de 2006, estará dispensado da P rova de 
Inscrição nos  C adastros  de C ontribuintes  E stadual e Municipal.

7.8.1. S erá concedido tratamento favorecido para as  Microempresas  e empresas  de P equeno P orte, nos  
limites  previs tos  da L ei C omplementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

7.9. Havendo necess idade de analisar minuciosamente os  documentos  exigidos , a S essão s erá s uspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. S erá inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos  documentos  exigidos , ou apresentá-los  em desacordo com o estabelecido neste Aviso de C ontratação 
Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às  exigências  para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a P roposta subsequente e ass im sucess ivamente, na ordem de class ificação, até a apuração de 
uma P roposta que atenda às  es pecificações  do objeto e as  condições  de habilitação.

7.11. C onstatado o atendimento às  exigências  de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após  a homologação e adjudicação, cas o se conclua pela contratação, será firmado o C ontrato ou 
emitido instrumento equivalente.

8.2. O  adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados  a partir da data de sua convocação, para 
ass inar o C ontrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das  sanções  previs tas  neste Aviso de C ontratação Direta.

8.3. A Adminis tração poderá encaminhar o C ontrato ou instrumento equivalente, mediante correspondência 
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postal com Aviso de R ecebimento (AR ) ou meio eletrônico, para que seja ass inado e devolvido no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

8.3.1. O  praz o previs to para ass inatura do C ontrato ou aceitação da Nota de E mpenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez , por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Adminis tração.

8.4. O  Aceite da Nota de E mpenho ou do instrumento equivalente, emitido à empres a adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:

8.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios  ali es tabelecida as  
dispos ições  da L ei nº 14.133/2021;

8.4.2. A C ontratada se vincula à sua P roposta e às  previsões  contidas  no Aviso de C ontratação Direta e seus  
Anexos ;

8.4.3. A C ontratada reconhece que as  hipóteses  de rescisão são aquelas  previs tas  nos  artigos  137 e 138 da 
L ei nº 14.133/2021 e reconhece os  direitos  da Adminis tração previs tos  nos  artigos  137 a 139 da mes ma L ei.

8.5. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados  da emissão da Autorização de 
F ornecimento.

8.6. Na as s inatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das  condições  de 
habilitação e contratação cons ignadas  neste Aviso, que deverão ser mantidas  pelo fornecedor durante a 
vigência da contratação.

9. DAS SANÇÕES

9.1. O  O rdenador de Despesa des ignará S ervidor competente a fim de tomar providências  para a 
formalização de processo adminis trativo de responsabiliz ação para fins  de aplicação de sanções , em caso de 
ocorrerem uma ou mais  infrações  entre aquelas  descritas  no art. 155 da L ei nº 14.133/2021, devendo adotar 
as  regras  e procedimentos  descritos  nos  artigos  156 a 163, no que couber. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O  procedimento será divulgado no S is tema de Dispens a E letrônica integrante do S is tema de C ompras  
do G overno, no P ortal Nacional de C ontratações  P úblicas  - P NC P  e no S ite O ficial da P refeitura Municipal de 
P res idente K ennedy/E S , e encaminhado automaticamente aos  fornecedores  regis trados  no S is tema de 
R egis tro C adastral Unificado - S IC AF , por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender.

10.2. No caso de todos  os  fornecedores  restarem desclass ificados  ou inabilitados  (procedimento fracassado), 
a Adminis tração poderá:

10.2.1. R epublicar o procedimento, sendo facultada sua abertura para ampla participação, caso o 
procedimento anterior tenha s ido realizado com participação exclus iva para micro e pequenas  empresas  ou 
equiparadas ;

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de P ropos ta obtida na pesquisa de preços  que serviu de base ao 
procedimento, s e houver, privilegiando-se os  menores  preços , sempre que poss ível, e desde que atendidas  
às  condições  de habilitação exigidas . 

10.2.3. F ixar prazo para que os  fornecedores  interessados  possam adequar as  suas  propostas  ou sua 
s ituação no que se refere à habilitação.
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10.3. As  providências  dos  subitens  10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas  se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores  interessados  (procedimento deserto).

10.4. Havendo a necess idade de realização de ato de qualquer naturez a pelos  fornecedores , cujo prazo não 
conste deste Aviso de C ontratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Adminis tração na respectiva notificação, sob pena de desclass ificação.

10.5. C aberá ao fornecedor acompanhar as  operações , ficando responsável pelo ônus  decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens  emitidas  pela Adminis tração ou de sua 
desconexão.

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato s uperveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a s essão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil s ubsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

10.7. O s  horários  estabelecidos  na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances  observarão o 
horário de B ras ília-DF , inclus ive para contagem de tempo e regis tro no S is tema e na documentação relativa 
ao procedimento.

10.8. No julgamento das  propostas  e da habilitação, a Adminis tração poderá sanar erros  ou falhas  que não 
alterem a substância das  P ropostas , dos  documentos  e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, regis trado em ata e acess ível a todos , atribuindo-lhes  validade e eficácia para fins  de 
habilitação e class ificação.

10.9. As  normas  disciplinadoras  deste Aviso de C ontratação Direta serão sempre interpretadas  em favor da 
ampliação da disputa entre os  interessados , desde que não comprometam o interesse da Adminis tração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.10. O s  fornecedores  assumem todos  os  cus tos  de preparação e apresentação de suas  propostas  e a 
Adminis tração não será, em nenhum caso, responsável por esses  custos , independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação.

10.11. E m caso de divergência entre dispos ições  deste Aviso de C ontratação Direta e de seus  anexos  ou 
demais  peças  que compõem o processo, prevalecerá as  deste Aviso.

10.12. O s  documentos  solicitados  (propos ta atualizada, documentos  de habilitação ou documentações  
complementares ) deverão ser enviados  até às  12 horas do dia útil subsequente, a contar da convocação. 

10.13. C aberá ao fornecedor acompanhar as  operações  no s is tema, ficando responsável pelo ônus  
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quais quer mensagens  emitidas  pelo s is tema ou 
de sua desconexão.

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no s is tema eletrônico.

10.13. Integram este Aviso de C ontratação Direta, para todos  os  fins  e efeitos , os  seguintes  anexos :
10.13.1. ANE X O  I - Documentação exigida para Habilitação;
10.13.2. ANE X O  II - T ermo de R eferência;
10.13.3. ANE X O  III - Descritivo, Quantidade e Valores  Médios  dos  S erviços ;
10.13.4. ANE X O  IV  - Modelo de P roposta.

P res idente K ennedy/E S , 21 de maio de 2026.

PATRÍCIA DA CRUZ BENTO GAVA
S ecretária Municipal de S aúde
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SENSORES FREESTYLE LIBRE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE KENNEDY/ES A FIM DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE F.C.J.

1. Habilitação Jurídica:
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020.

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.7. Sociedade cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
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licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal;

2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;

2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado;

2.6. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

3. Qualificação Econômica - Financeira:
3.1. Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelos cartórios distribuidores da Sede 
ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo de validade não estiver 
expresso no documento.

4. Qualificação Técnica:
4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto constante no ANEXO II deste Aviso de Dispensa, mediante 
apresentação de declaração preferencialmente em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas 
que atestem a capacidade da mesma para proceder o fornecimento do objeto licitado. 

4.1.1. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, 
carimbado preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o objeto pretendido 
(com identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário). 

4.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa vencedora (estabelecimento que irá fornecer o produto) para 
comprovar que o mesmo encontra-se legalmente regularizado junto ao órgão de saúde competente do Estado ou 
Município de origem, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 

4.3. Autorização de Funcionamento (AF) da empresa vencedora, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e/ou cópia da publicação no "Diário Oficial da União", conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360 /76 (art. 2º), 
Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 
29/05/98.

4.4. Certificado de Registro do produto, emitido pela ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao 
Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no "Diário Oficial da União" relativamente ao registro do produto. 

4.4.1. Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no 
"DOU" acompanhado do pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", datado com antecedência máxima de 12 (doze) meses e 
mínima de 06 (seis) meses da data do vencimento do registro, na forma do art. 8º, §2º ao §6º do Decreto Federal nº 
8.077/2013. 

4.4.2. Certificado de Registro do produto, em original e/ou de publicação no Diário Oficial da União (DOU) ou impresso 
por meio eletrônico ou qualquer processo de cópia autenticada. Quanto à autenticidade de documentos emitidos por 
meio eletrônico a Secretaria Municipal de Saúde poderá efetuar pesquisa através de consultas aos seus respectivos sites 
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oficiais.

4.4.2.1. Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro.

4.4.2.2. Preferencialmente, a cópia dos Registros do produto ou publicações no DOU e/ou os impressos por meio 
eletrônico dos sites oficiais deverão ser identificados com o número do item a que se refere, a fim de facilitar a análise 
da documentação.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SENSORES FREESTYLE LIBRE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE KENNEDY/ES A FIM DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE F.C.J.

P OR  R AZ ÕE S  TÉ C NIC AS  O TE R MO DE  R E F E R Ê NC IA E NC ONTR A-S E  À P AR TE  DO  R E L AT Ó R IO  DE S T E  
AVIS O .
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ANEXO III - DESCRITIVO, QUANTIDADE E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SENSORES FREESTYLE LIBRE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE KENNEDY/ES A FIM DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE F.C.J.

Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00001 00037845

ABBOT.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

UND  SENSORES FREETYLE LIBRE 26 362,15

Page 16 of 16



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SENSORES FREESTYLE LIBRE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE KENNEDY/ES A FIM DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE F.C.J.

DADOS DO LICITANTE PARTICIPANTE:

Por intermédio do(a) Sr(a). (nome do representante legal):

Empresa (razão social da licitante):

Inscrita no CNPJ nº (número do CNPJ): Inscrição Estadual:

Endereço:

Cidade: Telefone: Estado:

E-mail institucional:

E-mail do responsável Técnico:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sª, nossa Proposta de Preços para a aquisição dos materiais abaixo relacionados, conforme o 
Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO UN
D

QUANT. MARCA/ 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 SENSORES FREESTYLE 
LIBRE/ ABBOT. CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.

UN
D

26

TOTAL GERAL.................................................................................................................R$

O prazo de validade da Proposta de Preços é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da 
Dispensa Eletrônica.

O prazo de início da prestação de serviços será de acordo com o estipulado no Aviso de Dispensa 
Eletrônica/Termo de Referência.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades nele especificadas.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, gastos com 
transportes, seguros ou quaisquer outros que possam incidir sobre os custos dos serviços, sem quaisquer acréscimos 
em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da dispensa, comprometemo-nos a cumpri-lo no prazo determinado no 
documento de convocação. Assim, depois de cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento, 
fornecemos os seguintes dados:

ATENÇÃO:
ENVIAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA atualizada/valores finais e negociados, marca, modelo, fabricante, conforme serviço ofertado quando 
do cadastro da proposta inicial no sistema e a documentação de habilitação solicitada no Anexo I deste documento.
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FUNDO MUN.DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

Termo de Referência 13/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em

13/2026 930444-FUNDO MUN.DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY 
- ES

JOCIMARA BARRETO 
CHAVES

12/05/2026 09:58 (v 
0.12)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 37/2026 3738/2026

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de  para atender a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de1.1.   SENSORES FREESTYLE LIBRE
Presidente Kennedy - ES, a fim de cumprir DEMANDA JUDICIAL em favor de  conforme condições e exigênciasF.C.J.
estabelecidas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
QUANTITATIVO VALORES

UND QTD.  UNIT. TOTAL

 

01

 

Sensores Freestyle Libre 
/ABBOT

6515

 

UND

 

26

 

R$     362,15

 

R$        9.415,90

       

     
9.415,90VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$   

Trata-se decisão judicial sob o nº 0001367-10.2018.8.08.0041, onde foi DEFERIDA a liminar pretendida para1.2. 
determinar ao Munícipio de Presidente Kennedy que, objetivando disponibilizar o  fornecido dos Sensores Freestyle
Libre,  necessário para o monitoramento da glicemia do requerente   portador de diabetes "mellitus", do tipo 01.F.C.J.

 O objeto desta contratação  é enquadrado como bens comuns,  conforme Estudo Técnico1.3.
Preliminar,  aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da lei 14.133/2021.

 O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias a contar da emissão da Autorização de1.4.
Fornecimento.

UASG 930444
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do2.1. 
Estudo Técnico Preliminar nº 13/2026, apêndice deste Termo de Referência e reproduzido abaixo:

 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que2.1.1.
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para a sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal.

 Segundo a Resolução Nº. 338, de 06 de maio de 2004, do Conselho Nacional de Saúde, a Assistência2.1.2.
Farmacêutica é o conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual
como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso e ao seu uso racional. Este
conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, bem como a sua
seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços,
acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da
melhoria da qualidade de vida da população.

2.1.3. O presente procedimento tem por objeto a manutenção do fornecimento dos sensores Freestyle
Libre/ABBOTT, em cumprimento à decisão judicial nº 0001367-10.2018.8.08.0041 (ANEXO II), exarada em
face do Município de Presidente Kennedy, a qual determinou o fornecimento de 01 (um) kit inicial
FreeStyle Libre e a subsequente reposição periódica dos sensores.

2.1.4. O requerente, portador de diabetes , já dispõe do dispositivo leitor FreeStyle Libre mellitus tipo 1
, sendo necessária apenas a reposição periódica dos sensores da mesma marcado fabricante ABBOTT

para o monitoramento contínuo da glicemia, em observância ao protocolo terapêutico estabelecido.
Considerando que os sensores constituem insumos de uso único, com validade de 14 dias após a
aplicação, faz-se necessária a aquisição continuada para garantir a manutenção do tratamento, sob
pena de interrupção da assistência e descumprimento da ordem judicial.

Portanto, o objeto da presente contratação restringe-se à reposição dos sensores, visando assegurar a2.1.5. 
continuidade do fornecimento e a observância da decisão judicial transitada.

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme DFD nº 2.2. 127/2025.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico3.1. 
Preliminar nº , apêndice deste Termo de Referência e reproduzido abaixo:13/2026

Considerando a necessidade da Assistência Farmacêutica em contratar o objeto do presente ETP,3.1.1. 
informa-se que a estimativa do valor total da contratação, apurada com base em pesquisa de mercado,
encontra-se abaixo dos limites previstos no art. 75,incisos I ou II, da Lei nº 14.133/2021, sendo passível de
contratação por dispensa de licitação em razão do baixo valor.

Dessa forma, sugerimos a contratação por dispensa de licitação, com fundamento nas justificativas3.1.2. 
anteriormente apresentadas.

 O item deverá atender as especificações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, bem como cumprir3.1.3.
os ditames dos órgãos que estabelecem critérios e diretrizes para fabricação e/ou comercialização, a fim de
garantir a qualidade dos materiais a serem adquiridos.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto nº 003/2024 de 25 de
janeiro de 2024.

4.2. Garantia da contratação 

4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3. Subcontratação

. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.4.3.1

4.4. Da participação de Consórcio

 Será permitida a participação de empresas reunidas em Consórcios, desde que atendam ao art. 15 da Lei nº4.4.1.
14.1334/2021.

4.5. Da participação de Cooperativas

 Será permitida a participação de Cooperativas, desde que atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021.4.5.1.

4.6. Das obrigações da contratada

 Entregar os itens de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;4.6.1.

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as4.6.2. 
reclamações;

Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,  fiscais, seguros e quaisquer outras4.6.3. 
não  mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas;4.6.4. 

 Só serão aceitos os itens que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas  neste termo de4.6.5.
referência;

 Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas, apresentarem vício de qualidade ou4.6.6.
impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos   totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA
obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob
pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.

4.7. Das obrigações da Contratante

Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo, para que a4.7.1. 
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado;4.7.2. 

Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;4.7.3. 

Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;4.7.4. 

Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério4.7.5. 
exijam medidas corretivas no fornecimento dos produtos;
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Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no4.7.6. 
fornecimento, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantindo o4.7.7. 
contraditório e a ampla defesa.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.Condições de Entrega

A entrega dos itens será em parcela única de acordo com solicitação da CONTRATANTE.5.1.1. 

5.2. Do Prazo de Entrega

 A empresa vencedora deverá efetuar a ENTREGA DO PRODUTO, NO PRAZO DE 20 DIAS CORRIDOS, a5.2.1.
contar da data de recebimento da autorização de fornecimento (AF).

5.3. Do Local de Entrega

. A entrega deverá ser realizada em dias úteis de 07 às 15hs, no seguinte endereço: Central de Abastecimento5.3.1
Farmacêutico (CAF) situada na Rua Dona Senhorinha, 74 – Centro – Presidente Kennedy –ES – CEP 29350-000.

5.4. Do Recebimento

  O produto deverá ser entregue  acondicionado em embalagens em perfeito estado de conservação, nas5.4.1.
condições de temperatura exigidas no rótulo, com instruções de uso em português, sem defeitos ou avarias.

. No ato da entrega, o produto deve possuir .5.4.2 PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 15 (QUINZE) MESES

No ato da entrega, deverá ser apresentado: Nota Fiscal (modelo regulamentado pelo Ministério da Fazenda),5.4.3. 
cópia da Autorização de Fornecimento enviada pela Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Kennedy/ES,
Certidões: Municipal, Estadual, Federal, FGTS, INSS e Trabalhista.

Os itens deverão ser entregues nas mesmas  nas propostas de preços vencedoras do5.4.4. marcas indicadas
certame, conforme as especificações deste Termo de Referência.

Serão recusados itens deteriorados, adulterados, avariados, corrompidos, fraudados, bem como em desacordo5.4.5. 
com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação, bem como que apresente características
que venham a corromper o seu uso e utilização por esta administração.

O recebimento definitivo, não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos itens5.4.6. 
entregues.

O montante referente aos tributos e fretes deverá estar incluso no preço do objeto adquirido.5.4.7. 

 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento, entrega e descarregamento dos itens.5.4.8.

  O recebimento do objeto se dará na forma do inciso II do art. 140, da Lei 14.133/2021, conforme a seguir:5.4.9.

- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais;

- Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, o qual se
dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento.
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da6.1. 
Lei nº 14.133, de 2021.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será6.2.
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal6.3.
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas6.4.
de imediato.

Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos6.5.
substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

O fiscal do contrato acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas6.6. 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas6.6.1
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a6.6.2.
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

 O fiscal do contrato informará ao gestor da pasta, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou6.6.3.
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso.

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do6.6.4.
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor da pasta.

O Fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato6.7. 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O Gestor da pasta acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências6.8. 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

O Fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de6.9. 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa em relatório. 

O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada quanto ao cumprimento de6.10. 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar em relatório. 

 O Fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização6.11.
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ,art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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  O Fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que6.12.
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. 

 O Fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contábil para a formalização dos6.13.
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou7.1.
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em7.2
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do7.3.
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual7.4
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser7.5. 
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota7.6.
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do7.7. 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

 Após recebimento definitivo dos itens, a empresa ou o fiscal do contrato, protocolará, juntamente com a nota7.8.
fiscal e demais documentos, o requerimento de liquidação e pagamento da despesa, informando o nome/razão social
do favorecido, valor a ser liquidado e pago, número do Contrato/Ata, modalidade e número da licitação, número do
empenho a ser utilizado, dados da conta bancária a qual será efetivado o pagamento.

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de7.9.
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de7.9.1.
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
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 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança7.10.
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

7.10.7. Discriminação dos serviços/materiais;

7.10.8. Dados da conta bancária.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que7.11. 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da7.12.
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133, de 2021

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:7.13. 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,7.14
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar ao7.15.
fiscal de contrato quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos7.16
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela7.17. 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da7.18.
despesa, conforme seção anterior.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o7.19.
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento
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 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente7.20.
indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.21.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.22. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,7.22.1.
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,7.23. 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 8.1. DISPENSA DE LICITAÇÃO, com
disputa.

O critério de julgamento será pelo menor preço por item.8.1.1. 

A presente dispensa será realizada em regime de , conforme devidamente8.1.2.  AMPLA CONCORRÊNCIA
justificado no Estudo Técnico Preliminar, considerando-se que a adoção de exclusividade para Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) neste caso específico poderá acarretar risco de frustração do
certame, com a possibilidade de ocorrência de fracasso do referido item. Tal circunstância pode resultar em
prejuízos à prestação do serviço destinado ao atendimento ao paciente, podendo, inclusive, ocasionar
paralisação do tratamento.   Ademais, a previsão de exclusividade ou reserva de cotas para ME/EPP poderá
gerar atrasos decorrentes da necessidade de repetição de procedimentos licitatórios para o item eventualmente
fracassado, comprometendo o atendimento ao paciente necessitado. Ressalta-se que, embora a Lei
Complementar nº 123/2006 tenha como finalidade ampliar a participação das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte nas contratações públicas, tal objetivo não se sobrepõe ao interesse público. Nesse sentido, faz-
se necessária a observância dos princípios da competitividade, economicidade e eficiência, visando à obtenção
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme dispõe o artigo 11 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será de forma total e imediata.8.2.1. 

8.3. Exigências de habilitação

. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:8.3.1

8.4. Habilitação jurídica

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da8.4.1. Empresário individual
respectiva sede;
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: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,8.4.2. Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

;br/empreendedor

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário8.4.4. Sociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.4.5. Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial,8.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.4.7. Sociedade cooperativa: 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos8.4.8. Agricultor familiar: 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2ºdo
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

. matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor8.4.9 Produtor Rural: 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009;

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação8.4.10. 
respectiva.

8.5.  Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);8.5.1. 

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do8.5.2. 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;8.5.3.  

 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;8.5.4. 

 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa aos tributos8.5.5. 
relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;8.5.6.  

Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.8.5.7. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelos cartórios distribuidores da8.6.1. 
Sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo de validade não
estiver expresso no documento.

8.7. Qualificação Técnica
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  Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto constante no item 1 deste Termo de Referência,8.7.1.
mediante apresentação de declaração preferencialmente em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e
/ou privadas que atestem a capacidade da mesma para proceder o fornecimento do objeto licitado.

A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente8.7.1.1. 
assinado, carimbado preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o
objeto pretendido (com identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).

da empresa vencedora (estabelecimento que irá fornecer o produto)8.7.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) 
para comprovar que o mesmo encontra-se legalmente regularizado junto ao órgão de saúde competente do Estado
ou Município de origem, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;

da empresa vencedora, expedida pela ANVISA - Agência Nacional de8.7.3. Autorização de Funcionamento (AF)  
Vigilância Sanitária e/ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360
/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº. 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº.
2.814 de 29/05/98;

, emitido pela ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada8.7.4. Certificado de Registro do produto
ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do produto.

Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia8.7.4.1. 
da  publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado com
antecedência máxima de 12 (doze) meses e mínima de 06 (seis) meses da data do vencimento do registro, na
forma do art. 8º, §2º ao §6º do Decreto Federal nº. 8.077/2013.

 Certificado de Registro do produto, em original e/ou de publicação no Diário Oficial da União (DOU) ou8.7.4.2.
impresso por meio eletrônico ou qualquer processo de cópia autenticada. Quanto à autenticidade
de documentos emitidos por meio eletrônico a Secretaria Municipal de Saúde poderá efetuar pesquisa através
de consultas aos seus respectivos Sites oficiais;

Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância8.7.4.2.1. 
Sanitária do Ministério da Saúde, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de
registro;

 Preferencialmente, a cópia dos Registros do produto ou publicações no DOU e/ou8.7.4.2.2.
os impressos por meio eletrônico dos sites oficiais deverão ser identificados com o número do item a que
se refere, a fim de facilitar a análise da documentação.

8.8. Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

 Enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e que deseja obter os tratamentos previstos 8.8.1.
na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo 
a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la.

OU

Caso seja enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e optante pelo Sistema Simples 8.8.2. 
Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de 
opção obtido no site do Ministério da Fazenda (<http://www8.).receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>.

Caso ocorra a apresentação de declaração falsa a referida Empresa/Microempresa responderá por seus atos 8.8.3. 
na esfera civil, penal e administrativa.

8.9. Infrações e Sanções Administrativas
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O Secretário da Pasta designará servidor competente a fim de tomar providências para a formalização de8.9.1. 
processos administrativos de responsabilização para fins de aplicação de sanções, em caso de ocorrerem uma ou
mais infrações entre aquelas descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021, devendo adotar as regras e procedimentos
descritos nos artigos 156 a 163, no que couber. 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.415,90

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 O custo estimado total da contratação é de 9.1. 9.415,90R$     (nove mil quatrocentos e quinze reais e noventa
centavos), conforme Pesquisa de Preços elaborada pelo setor de Compras e anexa aos autos.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pela seguinte dotação:10.1. 

I) Gestão/Unidade: 004 - Secretaria Municipal de Saúde;

II) Fonte de Recursos: 163500000000 - Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados à 
Saúde;

III) Programa de Trabalho: 027 -  Assistência Integral, Ambulatorial e Hospitalar;

IV) Elemento de Despesa: 33903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;

V) Projeto/Atividade: 2.024 -  Garantir Assistência à Saúde com Benefícios Eventuais.

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: MATRÍCULA: 14287

 

 

 

 

JOCIMARA BARRETO CHAVES
Gerente de Termo de Referência

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 09:43:42.

 

 

Despacho: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAISSA COSTA MARVILA
FARMACEUTICA

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 09:58:44.
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FUNDO MUN.DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

Estudo Técnico Preliminar 13/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 3738/2026

2. Objeto da Contratação

AQUISIÇÃO DE SENSORES FREESTYLE LIBRE/ABBOTT

3. Descrição da necessidade

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição
Federal.

Segundo a Resolução Nº. 338, de 06 de maio de 2004, do Conselho Nacional de Saúde, a Assistência Farmacêutica é o conjunto de ações voltadas à
promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso e ao
seu uso racional. Este conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, bem como a sua seleção,
programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na
perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população.

O presente procedimento tem por objeto a manutenção do fornecimento dos sensores Freestyle Libre/ABBOTT, em cumprimento à decisão judicial nº
0001367-10.2018.8.08.0041 (ANEXO II), exarada em face do Município de Presidente Kennedy, a qual determinou o fornecimento de 01 (um) kit
inicial FreeStyle Libre e a subsequente reposição periódica dos sensores.

O requerente, portador de diabetes mellitus tipo 1, já dispõe do dispositivo leitor FreeStyle Libre do fabricante ABBOTT, sendo necessária apenas a
reposição periódica dos sensores da mesma marca para o monitoramento contínuo da glicemia, em observância ao protocolo terapêutico
estabelecido.  Considerando que os sensores constituem insumos de uso único, com validade de 14 dias após a aplicação, faz-se necessária a
aquisição continuada para garantir a manutenção do tratamento, sob pena de interrupção da assistência e descumprimento da ordem judicial.

Portanto, o objeto da presente contratação restringe-se à reposição dos sensores, visando assegurar a continuidade do fornecimento e a observância
da decisão judicial transitada.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) Camilla Dellatorre Teixeira

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto constante no anexo I deste Termo de Referência, mediante apresentação de a) 
declaração em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que atestem a capacidade da mesma para proceder 
o fornecimento do objeto licitado.

UASG 930444
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A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um)  atestado, devidamente assinado, carimbadoa.1) 
e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o objeto pretendido (com identificação e endereço
da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).

) da empresa vencedora (  para comprovar que ob) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária  estabelecimento que irá fornecer o produto)
mesmo encontra-se legalmente regularizado junto ao órgão de saúde competente do Estado ou Município de origem, expedido pela
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;

da , expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária ec) Autorização de Funcionamento (AFE) empresa vencedora
/ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077
/2013 (art. 2º), Lei Federal nº. 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98;

, emitido pela ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério dad) Certificado de Registro do produto
Saúde, ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do produto.

Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU”d.1) 
acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado com antecedência máxima de 12 (doze) meses e mínima de 06
(seis) meses da data do vencimento do registro, na forma do art. 8º, §2º ao §6º do Decreto Federal nº. 8.077/2013.

 Certificado de Registro do produto, em original e/ou de publicação no Diário Oficial da União (DOU) ou impresso por meiod.2)
eletrônico ou qualquer processo de cópia autenticada. Quanto à autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico a
Secretaria Municipal de Saúde poderá efetuar pesquisa através de consultas aos seus respectivos Sites oficiais;

 Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério dad.2.1)
Saúde, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro;

 Preferencialmente, a cópia dos Registros do produto ou publicações no DOU e/ou os impressos por meio eletrônicod.2.2)
dos sites oficiais deverão ser identificados com o número do item a que se refere, a fim de facilitar a análise da
documentação.

 

4.2 Prazo, forma e local de entrega

 A empresa vencedora deverá efetuar a  contados da data do recebimento da4.2.1 ENTREGA DO PRODUTO, NO PRAZO DE 20 DIAS,
Autorização de Fornecimento (AF).

 A Autorização de Fornecimento (AF) será emitida de forma única.4.2.2

 O prazo de vigência da contratação após a assinatura do contrato será de 90 (noventa dias) a contar da emissão da Autorização4.2.3
de Fornecimento

 A entrega deverá ser realizada em dias úteis de 07 às 15hs, no seguinte endereço: 4.2.4 Central de Abastecimento Farmacêutico
(CAF) situada na Rua Dona Senhorinha, 74 – Centro – Presidente Kennedy – ES – CEP 29350-000.

 O recebimento do objeto se dará na forma do inciso II do art. 140, da Lei 14.133/2021, conforme a seguir:4.2.5

 , pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade doa) Provisoriamente
material com as exigências contratuais;

 , após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, o qual se dará medianteb) Definitivamente
recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento.

 O produto deverá ser entregue acondicionado em embalagens em perfeito estado de conservação, nas condições de temperatura4.2.6
exigidas no rótulo, com instruções de uso em português, sem defeitos ou avarias.

No ato da entrega, o produto deve possuir 4.2.7  PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 15 (QUINZE) MESES.

 

4.3 Outras informações

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (Art. 122 da Lei 14.133/2021);4.3.1

  De acordo com o artigo 15 da Lei nº 14.133/21 "Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica4.3.2
poderá participar de licitação em consórcio” observadas as seguintes normas:
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I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato. Logo será admitida a participação de consórcios.

De acordo com o artigo 16 da Lei n°14.133/21, os profissionais organizados sob a forma de Cooperativa poderão participar de4.3.3 
licitação, caso se enquadre nas observações presente na lei sendo:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº
5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente
pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a
serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. Logo,
será permita a participação de cooperativas

 Não será aplicado tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei 4.3.4
Complementar nº 123/2026, sendo a possibilidade da não aplicação do dispositivo, atenuada como disposto na própria Lei, em seu inciso 
III, do artigo 49 pelas razões que se segue:

 Vez que a Administração entender ser PROCEDENTE A EXCLUSIVIDADE para ME/EPP, deparar-se-á com o risco de ver fa) rustrado o
certame, tendo itens considerados fracassados em decorrência de dificuldades para adquiri-los por preço estimado de referência, conforme
preconiza o Edital. Consequentemente, tal entendimento incorrerá em prejuízos na prestação de serviços à  população de Presidente
Kennedy/ES pela Atenção Básica e, podendo ainda ocasionar paralisação parcial ou total dos serviços prestados a Atenção Primaria à
Saúde e Alta e Média Complexidade.

 Realizar o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de cotas para Microempresa ou Empresa deb)  Pequeno Porte,
poderá incorrer em prejuízos irreparáveis com a delonga provocada pela repetição de certames para itens que seriam fracassados.

 A Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, contudo não objetiva elevar a c) hipossuficiência
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a  administração”, conforme é 
vislumbrado no artigo 11º da Lei n. 14133/21.

6. Levantamento de Mercado

Para fins de estimativas de valores para a presente aquisição, preliminarmente foi realizado levantamento de mercado, junto ao Painel de 
Preços - Compras.gov.br (em anexo) conforme detalhamento abaixo:

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 Sensores Freestyle Libre
/ABBOT

Unidade 26 R$355,61 R$9.245,86
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7. Descrição da solução como um todo

Considerando a necessidade da Assistência Farmacêutica em contratar o objeto do presente ETP, informa-se que a estimativa do valor total
da contratação, apurada com base em pesquisa de mercado, encontra-se abaixo dos limites previstos no art. 75,incisos I ou II, da Lei nº
14.133/2021, sendo passível de contratação por dispensa de licitação em razão do baixo valor.

Dessa forma, sugerimos a contratação por dispensa de licitação, com fundamento nas justificativas anteriormente apresentadas. 

O item deverá atender as especificações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, bem como cumprir os ditames dos órgãos que 
estabelecem critérios e diretrizes para fabricação e/ou comercialização, a fim de garantir a qualidade dos materiais a serem adquiridos

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para estimativa da quantidade para compra do Sensor Freestyle Libre foi utilizado a orientação do manual do fabricante na qual orienta a 
 sendo estimado o consumo para o período de 12 meses (365 dias) conforme exposto na decisão judicial.troca máxima a cada 14 dias

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.245,86

A estimativa do valor da contratação será de R$9.245,86 conforme detalhado no item 6 (Levantamento de Mercado).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Devido o valor cotado neste presente ETP, não existe justificativa para parcelamento.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação informada estará alinhada com o Planejamento Estratégico e com o Planejamento de Contratação Anual de 2026 da
Secretaria Municipal de Saúde, haja vista que essa aquisição é de suma necessidade para a MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Por meio da presente contratação, busca-se garantir o fornecimento de maneira ininterrupta dos sensores Freestyle Libre, imprescindíveis
para o monitoramento da glicemia do paciente requerente por ser portador de diabetes “mellitus” do tipo 1.
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14. Providências a serem Adotadas

Não será necessário adotar providência administrativa para a gestão desta contratação.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados impactos ambientais na presente contratação.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de todo o exposto, concluímos que há viabilidade e razoabilidade para aquisição do produto, uma vez que esta foi a única
forma encontrada para suprir a demanda para atendimento ao usuário. Além do mais, a contratação encontra-se prevista nas ações
da Secretaria Municipal de Saúde, havendo previsão orçamentária e disponibilidade financeira para execução do contrato.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Segue para análise e autorização.

 

 

 

 

MAYARA DE OLIVEIRA SANTOS
Farmaceutica/CAF

 Assinou eletronicamente em 07/05/2026 às 10:45:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 930444 Estudo Técnico Preliminar 13/2026

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Anexo II Sentença Judicial Fabio Junior Costalonga.pdf (163.69 KB)
Anexo II - cotação-resumido-8-2026-1.pdf (75.4 KB)



1 de 2

Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

8/2026 930444 Rascunho MAYARA DE OLIVEIRA SANTOS

Título: Sensores

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 8.885,6300

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

439443 - Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 Tipo De Análise: 

Quantitativo De Glicose , Características Adicionais: Líquido 

Intersticial , Apresentação: Microfilamento , Composição Básica: 

Placa Adesiva, C/ Aplicador , Outros Componentes: Memória 

Cerca 8 Horas, Uso Único

Unidade 26

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 289,0000 R$ 355,6083 R$ 341,7550

 Coeficiente de Variação: 19,5494%

 Desvio Padrão: 69,5194

Maior Preço: R$ 690,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE 

FORA - MG - Compras.gov.br
12 Unidade R$ 365,8000 22/01/2026 Sim

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
560 Unidade R$ 329,9000 14/01/2026 Sim

3 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 24 Unidade R$ 336,9900 11/01/2026 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
12 Unidade R$ 315,0000 08/01/2026 Sim

5 I
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - 

GDF - Compras.gov.br
19774 Unidade R$ 320,9000 06/01/2026 Sim

6 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
204 Unidade R$ 369,0000 29/12/2025 Sim

7 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
72 Unidade R$ 329,9000 08/12/2025 Sim

8 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
3926 Unidade R$ 299,0000 08/12/2025 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
12 Unidade R$ 374,9000 09/11/2025 Sim
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10 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
200 Unidade R$ 690,0000 07/11/2025 Sim

11 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1125 Unidade R$ 333,2000 21/10/2025 Sim

12 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 3375 Unidade R$ 320,9000 21/10/2025 Sim

13 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
1200 Unidade R$ 395,0000 03/10/2025 Sim

14 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 349,9000 01/09/2025 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 289,0000 01/09/2025 Sim

16 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 176 Unidade R$ 450,0000 19/08/2025 Sim

17 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1282 Unidade R$ 349,9000 19/08/2025 Sim

18 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
500 Unidade R$ 349,9000 14/08/2025 Sim

 19 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 24 Unidade R$ 339,0000 12/08/2025 Sim

20 I
ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO 

PAULO - Compras.gov.br
3060 Unidade R$ 299,0000 11/08/2025 Sim

21 I
ESP-UNIV ESTADUAL DE CAMPINAS - 

UNICAMP - Compras.gov.br
1800 Unidade R$ 320,9000 08/08/2025 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 311,5000 08/08/2025 Sim

23 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
44 Unidade R$ 343,6100 30/07/2025 Sim

24 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
48 Unidade R$ 359,4500 30/07/2025 Sim

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
404 Unidade R$ 339,9000 30/07/2025 Sim

26 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
80 Unidade R$ 338,0000 29/07/2025 Sim

27 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
17000 Unidade R$ 373,0000 17/07/2025 Sim

 28 I
ESP-UNIV ESTADUAL DE CAMPINAS - 

UNICAMP - Compras.gov.br
140 Unidade R$ 349,9000 10/07/2025 Sim

29 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
96 Unidade R$ 374,9000 13/06/2025 Sim

30 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 

Compras.gov.br
24 Unidade R$ 349,9000 23/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 19/02/2026 14:46

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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